
ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARIA DO CARMO 

Rua Plácido de Castro s/n, Bairro Andreatta, São Miguel do Oeste - SC 
CNPJ 03.178.042/0001-05 

ATA nº 27/2025 - 28/02/2025 - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Aos 28 dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às 19:00 horas, reuniram­ 

se em segunda convocação os associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARIA DO 

CARMO em Assembleia Geral Ordinária na Igreja da Comunidade Nossa Senhora de 

Lourdes, conforme convocação realizada através do grupo de Whatsapp, ligações 

telefônicas e divulgação nas Celebrações da comunidade em Assembleia Geral 

Ordinária para Eleição e posse da Nova Diretoria, assuntos gerais de interesse da 

entidade e prestação de contas do período de 27/02/2023 a 27/02/2025. Após 

apresentada foi aprovada por unanimidade. A nova Diretoria apresentada e composta 

por indicação dos membros presentes na eleição ficou assim constituída: Presidente: 

Edson Antônio Thiel , brasileiro, casado, autônomo, CPF 867.514.769-49, nascido 

em 12/06/1972, residente na Rua Sete de Setembro, 3187, bairro Andreatta, município 

de São Miguel do Oeste - SC , CEP 89900-000; Vice-Presidente: Sedinei Zampin, 

brasileiro, casado, funcionário público, CPF Nº 892.064.289-34, nascido em 

28/01/1974, residente na Rua Pernambuco, 600, Bairro Andreatta, município de São 

Miguel do Oeste (SC), CEP 89900-000; Tesoureira: Dianete Dreon Decândido, 

brasileira, casada, auxiliar administrativo, CPF nº 949.478.059-00, nascida em 

22/06/1976, residente na Rua Plácido de Castro, 280, Bairro Andreatta, município de 

São Miguel do Oeste (SC), CEP 89900-000; Vice-Tesoureiro: Antonio Hockesfeld, 

brasileira, casado, aposentado, CPF nº 250.945.649-00, nascido em 23/02/1955 , 

residente na Rua Plácido de Castro, 542, Bairro Andreatta, município de São Miguel 
do Oeste (SC); CEP 89900-000; Secretário: Cristiano Paini, brasileiro, casado, 

bancário, CPF 057.919.849 95, nascido em 11/11/1986, residente na Rua Antenor 

Antonioli, 88, Bairro Andreatta, município de São Miguel do Oeste (SC);CEP 89900- 

000; Vice-Secretária: Edeli De Fátima Bortoli Thiel, brasileira, casada, pedagoga, 

CPF 023.986.829-35, nascida em 01/09/1975, residente na Rua Sete de Setembro, 

3187, bairro Andreatta, município de São Miguel do Oeste - SC;CEP 89900-000. 

Conselho Fiscal Efetivos: Deolindo Dreon, brasileiro, casado, aposentado, CPF nº 

219.190.119-00, nascido em 01/03/1949, residente na Rua Plácido de Castro, 243, 

Bairro Andreatta município de São Miguel do Oeste (SC);CEP 89900-000; Inês 

Pedrotti Mascarello, brasileira, viúva, pensionista, CPF nº 658.831.289-04, nascida 

em 03/01/1965, residente na R~ Antenor Antoniolli, 53, Bairro Andreatta, município 
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de São Miguel do Oeste (SC);CEP 89900-000; Catarina De Loudes 

Pinto, brasileira, divorciada, doméstica, CPF 040.955.999-79, nascida em 

13/07/1960, residente na Rua Amazonas, 542, Bairro Andreatta, município de São 

Miguel do Oeste (SC),CEP 89900-000. Conselho Fiscal Suplentes: Clarice 

Verônica Kiedroski Paini, brasileira, casada, vendedora, CPF Nº 063.168.619-31, 

nascida em 06/07/1984, residente na Rua Plácido de Castro, 199, Bairro Andreatta, 

município de São Miguel do Oeste (SC) CEP 89900-000; Teolides Maria Dreon, 

brasileira, casada, aposentada, CPF 422.753.779-72, nascida em 09/03/1952, 

residente na Rua Plácido de Castro, 243, Bairro Andreatta, município de São Miguel 

do Oeste (SC) CEP 89900-000; Maria Lucia Rodrigues Pinto, brasileira, solteira, 

cozinheira, CPF 949.486.079-91, nascida em 18/12/1958, residente na Rua Antoniolli, 

448, Bairro Andreatta, município de São Miguel do Oeste (SC), CEP 89900-00. Após 

a eleição os membros tomaram posse para um mandato de 03 anos. Com relação aos 

aluguéis, ficou acordado que o novo valor será de R$1.000,00 (mil reais) para não 

associados em dia com a comunidade católica pagaram R$ 200,00 (duzentos reais) 

para eventos até 50 pessoas e R$ 400,00 para eventos acima de 50 pessoas, tais 

situações se referem somente a eventos familiares. O pagamento em todas as 

situações deve ocorrer antes da entrega das chaves com o responsável do patrimônio 

do Conselho de Pastoral da comunidade católica. Fica proibida a sublocação. 

Também foi discutido sobre a realização do calendário de eventos das entidades que 

ocupam o Salão, tal situação se faz necessário para não ocorrer sobreposição de 

datas e possíveis problemas. Para realização do calendário será consultado o Clube 

de Mães, Grupo de Idosos, Conselho da Comunidade Católica, Pastoral da Criança. 

A prioridade de uso será das Pastorais da Comunidade Católica. Não havendo mais 
nada a tratar, eu Cristiano Paini, secretário, lavrei a presente ata, que após lida e 

aprovada segue assinada por mim e pelo Presidente Edson Antônio Thiel, sendo que 
os demais assinam em lista de presença. São Miguel Do Oeste- SC, 28 de fevereiro 

de 2025 

Edson Anil Thiel 
/4-1/PO;i~ 
Cristiano Paini 

Presidente Secretário 
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